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 OFÍCIO/SJMRI Nº 213/2024                                                                   Em 14 de junho de 2024 
 

 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
PAULO LANDIM 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que dispõe sobre a subrogação, à Romachi Comércio de Frutas Ltda., de doação de imóveis 
municipais com encargos em favor de Cofrutagem Araraquara Comércio de Frutas Ltda., nos 
termos do art. 5º da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018. 

No ponto, justificamos a presente propositura na medida em que Cofrutagem 
Araraquara Comércio de Frutas Ltda. e Romachi Comércio de Frutas Ltda. apresentaram 
manifestação ao Município, solicitando autorização para subrogar a doação dos imóveis 
objetos das matrículas nº 94.711 e nº 95.769, autuadas no Livro nº 2 – Registro Geral, do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, alienados em favor Cofrutagem 
Araraquara Comércio de Frutas Ltda.. 

Recebendo a solicitação em epígrafe e estando esta regularmente instruída, o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social manifestou-se favorável à 
subrogação. 

Destacamos, por fim, que a sub-rogação de que trata a presente propositura 
encontra-se em conformidade com o § 5º do art. 5º da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis.  

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Dispõe sobre a subrogação, à Romachi 
Comércio de Frutas Ltda., de doação de 
imóveis municipais com encargos em favor 
de Cofrutagem Araraquara Comércio de 
Frutas Ltda., nos termos do art. 5º da Lei nº 
9.218, de 14 de março de 2018. 

 

Art. 1º Nos termos do art. 5º da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018, fica 
autorizada a subrogação à Romachi Comércio de Frutas Ltda., sociedade empresária inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.745.686/0001-26, da doação dos imóveis objetos das matrículas nº 
94.711 e nº 95.769, autuadas no Livro nº 2 – Registro Geral, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Araraquara, alienados em favor Cofrutagem Araraquara Comércio de 
Frutas Ltda., sociedade empresária inscrito no CNPJ sob o nº 00.003.607/0001-25 . 

Art. 2º Do instrumento de sub-rogação de que trata esta lei deverá constar, 
dentre outros, que Romachi Comércio de Frutas Ltda. sucederá à Cofrutagem Araraquara 
Comércio de Frutas Ltda.  em todas as suas obrigações e deveres previstos no instrumento de 
doação firmado entre a Cofrutagem Araraquara Comércio de Frutas Ltda. e o município de 
Araraquara. 

Art. 3º Todas as custas, os tributos e os emolumentos devidos em razão da sub-
rogação de que trata esta lei deverão ser arcados por Romachi Comércio de Frutas Ltda. e 
Cofrutagem Araraquara Comércio de Frutas Ltda., em comum acordo, não devendo o 
município de Araraquara arcar com quaisquer valores. 

Art. 4º O não cumprimento das obrigações assumidas poderá determinar a 
cassação do benefício concedido, assim como a reversão do imóvel objeto da doação ao 
patrimônio municipal, com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer 
indenização, independentemente de interpelação judicial e extrajudicial. 

Art. 5º As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de junho de 2024. 

 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTOE FINANÇAS
Rua São Bento, 840 - Centro - CEP: 14.801-901

www araraquara.sp.gov.br     
   

    
 

 [SERÃOCADASTRAL SEC [MRE TSE TOS NUNEP NFERBASTAS

09.240.014.00 2023 15/12/2023 REAL 0306 sonoro
[ERSERETARO
[COFRUTAGEMARARAQUARA COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA
[comeromssáRo

[AREXDOTERRENS] ARERDECONSTRUÇÃO [TESTADA FATOROESOLESGENCIA— [ANGEONSTRUCASEADASTRAS] TATORGLESA,
200032 11494 3572 088 2008 1.00,

[ALRVENALTERRENO  [UAORVENICFREDO— [AIGUSTA NALRNFOSTO DESCONTONOAADA  [FUVERDELCHEE

419.844,98 191.110,44 0.2900 159777 NÃo 000
AGRECEENTE — [AGUOINENCESSO|MRDOME EXCEDENTE |VADAVENALTOTALDO [ALRANDOAPRESA faca

0.00 0.00 0.00) 550.955,40 1.597,77 ação: O

[ENDEREÇODEENTREGA

aRAFAEL MEDINA Nº1625VIDISTRITO INDUSTRIALCEP 14208-160ARARAQUARASP

[ENDEREÇODO mIÓvEL pera APARTAMENTO
AVLUIZ DISPERATINºO LOTE14 QUADRAA. VI DISTRITO INDUSTRIAL ARARAQUARA SP CEP 14808-161
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Rua São Bento, 840 - Centro - CEP: 14.801-901

ai www.araraquara.sp.gov.br     
  

      [SERIOCADASTRAL SECO [BRBESO TSE TOSNUNGRO NFENBASTAO
09.240.016.00 2025 1511212023 REAL 0306 torora

[ERoPRETARO

[COFRUTAGEMARARAQUARACOMERCIO DE FRUTAS LTDA.
[CoMERONISSARIO

[ARENDOTERRENO ARERDECONSTRIÇÃO [FESTDA FATOR OESOLESCENCA— [ANGCONSTRICIGENDASTAD TATORGLESA,

267,60 127451 1692 088 2008 1.00,

NALORVENACTERRENO  [VAORVENACFRÉDO  [AIGUSTA VALRNPOSTO DERONONONDA— [FIUVERELCESS
561.908,52. 1453815,58 0,400 8.063,26 NÃo 000

MARE [AUGUSIKENCESSO|MRDONE ENCEDENTE [VADEVEN TOTADO [ALRANDOA PASSA Mau 77
0,00 0.00 000 201581410 8.063,26 |rmanscaição: o

[ENDEREÇODEENTREGA
AV RAFAEL MEDINANº 1625 EP-tá VI DISTRITO INDUSTRIALCEP 14808-160 ARARAQUARASP

[ENDEREÇODOmGvEr pese ARO
av RAFAEL MEDINANº 1625 E P-t4 LOTE 16 QUADRAA VII DISTRITOINDUSTRIALARARAQUARASP CEP 14808-160

   

 



Prefeitura do Município de Araraquara
Secretaria do Trabalho e do Desenvolvimento Econômico 

ATA DA REUNIÃO
COMISSÃO DE TRABALHO — CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL - CMDES
04/01/2024

Ao quarto dia do mês de janeiro de 2024, em reunião online estiveram
presentes o Sr. Damiano Barbiero Neto — Secretário do Trabalho e do
Desenvolvimento Econômico, Sr. Alexandre Kopanakis — Coordenador
Executivo da Indústria e Tecnologia, a Sra. Kelli Cristina Dell Acqua Teruel —

Gerente de Fiscalização de Posturas no Desenvolvimento Econômico e o

Representante do CMDES Srs. Carlos Henrique Aiello e João Daniel Buoro, para
a realização da reunião da “Comissão de Trabalho” do CMDES, de acordo com
o Capítulo V, art. 16 da Lei Municipal nº 8.893 de 16 de março de 2017, destinada
ao estudo e elaboração de proposta sobre temas específicos, que neste caso se
refere à processos de doação de áreas do município conforme segue:

1) Empresa: COFRUTAGEM ARARAQUARA COMÉRCIO DE
FRUTAS LTDA

CNPJ: 00.003.607/0001-25

Atividade: beneficiamento e comércio atacadista de frutas in natura.

Data de constituição: 16/05/1994

Endereço atual: Avenida Rafael Medina, nº 1625, VIII Distrito,
Araraquara

A empresa obteve a Doação Onerosa das áreas municipais de matrículas
nº 95.769 e 94.711, com 2.000m? e 2.667,60m? respectivamente, conforme Lei
Municipal nº 6.627 de 21 de setembro de 2007. Manifestou que irá encerrarsuas
atividades na cidade e tem interesse na sub rogação com a empresa ROMACHI
COMERCIO DE FRUTAS LTDA, CNPJ 06.745.686/0001-26, que realiza as
mesmas atividades da empresa Cofrutagem.

A empresa Cofrutagem vem cumprindo com todas suas obrigações e foi
constatado pela Coordenadoria da Indústria e Tecnologia que permanece em
atividade e não houve desvio da finalidade da doação.

A empresa Romachi Comercio de Frutas Lida apresentou toda a
documentação, onde o Conselho constatou estar apta para o processo de sub
rogação com a empresa Cofrutagem Araraquara Comercio de Frutas LTDA.

Após análise, a comissão deu parecer favorável a sub rogação na doação
entre as empresas COFRUTAGEM ARARAQUARA COMÉRCIO DE FRUTAS
LTDA e a empresa ROMACHI COMERCIO DE FRUTAS LTDA.



Prefeitura do Município de Araraquara
Secretaria do Trabalho e do Desenvolvimento Econômico 

A reunião foi encerrada.

  
Carlos Henrique Aiello

João Daniel Buoro
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